
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTA  MARIA DO SALTO 
CNPJ 18.347.419/0001-80 

FONES: (33) 3727-1144   e  3727-1145 
PÇA. AURELINA  MOTA SANTOS, 218 - CENTRO  
- CEP 39928-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

COMUNICADO Nº 01 
 

EDITAL 002/2009 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

 A Prefeita do Município de Santa Maria do Salto/MG, no uso de suas atribuições 

legais,  e com fulcro na Súmula 473 do STF e nos itens 6.5 e 19.26 do Edital 002/2009 

de 11 de novembro  de 2013 do Concurso público para provimento de vagas existentes 

no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Salto/MG, torna 

público que fica acrescido ao  cargo de ENFERMEIRO a atribuição abaixo 

discriminada: 

 

ATRIBUIÇÃO DO CARGO: 
1. Elaborar o plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 

determinar a assistência a ser prestada; Coletar e analisar juntamente com a equipe 

de saúde, normas técnicas e administrativas dos serviços;  

2. Planejar e desenvolver atividades específicas de assistência a indivíduos ou famílias 

e outros grupos da comunidade, realizando consultas de enfermagem, visitas 

domiciliares, testes de imunidade e vacinações;  

3. Realizar programas educativos para grupos das comunidades, ministrando cursos e 

palestras;  

4. Executar e avaliar programas de prevenção de acidentes e de doenças profissionais 

ou não profissionais, fazendo análise da fadiga, dos fatores de insalubridade, dos 

riscos e das condições de trabalho;  

5. Fazer curativos, imobilizações  especiais e misturar medicamentos e tratamentos 

em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas;  

6. Registrar dados estatísticos de acidentes e doenças profissionais;  

7. Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento das crianças, comparando-as 

com os padrões normais;  

8. Executar trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais; 

9. Fazer estudos e previsões de materiais necessários ao desenvolvimento das 

atividades; Organizar e supervisionar os Postos de Saúde desta Municipalidade;  

10. Executar outras atividades correlatas. 

 

Os demais itens do Edital nº 002/2009 continuam inalterados. 
 

Santa Maria do Salto, 26 de novembro de 2013. 
 

 

 

 

(original assinado) 
 Beatriz Irivan Almeida 
Prefeita do Município 

 


